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VIII — 1 (um) de Técnico de Laboratório; 
IX — 10 (dez) de Auxiliar de Enfermagem; 
X — 1 (um) de Protéüco; 

XI — 2 (dois) de A lmoxar i f e ; 
XII — 8 (oito) de Escriturário; 

X I I I — 130 (cento e t r inta ) de G u a r d a de Presidio; 
XTV — 4 (quatro) de Moto r i s ta ; 
XV — 2 (dois) de Te le fonista ; 

XVI — 1 (um) de E l e t r i c i s ta ; 
XVII — 1 (um) de Encanador ; 

XVIII — 1 (um) de Marcene i ro ; 
XIX — 1 (um) de P i n t o r ; 
X X — 1 (um) de Mecânico; 

XXI — 1 (um) de Pogu is ta ; 
XXII — 1 (um) de Pedre i ro ; 

X X n i — 1 (um) âe Ba rbe i r o ; 
XXIV — 1 (um) de Roupe i r o ; 
XXV — 1 (um) de Costure iro . 

§ l.° — A admissão do pessoal previsto neste art igo será precedida de 
seleção pública de provas, títulos ou títulos e provas, rea l i zada n a cidade de Avaré 
pe l a Secretar ia da Justiça, com a colaboração do Depar tamento de Administração 
de Pessoal do Estado. 

§ 2.° — Providos os cargos destinados à lotação da Penitenciária R e 
g i ona l de Avaré, os admit idos n a f o rma dêste decreto, serão dispensados à m e 
d i d a que os t i tulares dos cargos assumirem o exercício. 

§ 3.° — O pessoal admit ido n a i o r m a dêste decreto perceberá r e t r i 
buição igua l ao grau A da referência f i xada para o cargo correspondente. 

Ar t igo 2." — O Secretário da Justiça baixará, por Resolução, i n s t r u 
ções sôbre a prova de seleção prev ista no § 1.° do art igo l.°. 

Art igo 3.° — A s funções de D i re to r da Penitenciária Reg i ona l de Avaré 
serão exercidas, provisor iamente, por funcionário estadual designado pelo Secre
tário da Justiça, ao qua l poderá ser a rb i t rada gratificação pelo Governador , nos 
te rmos do artigo 135, inc iso I I I , do Esta tuto dos Funcionários Públicos c iv is do 
Estado . 

Parágrafo único — Caberá ao D i r e to r da Penitenciária Reg iona l de 
Avaré d is t r ibuir o pessoal admi t ido n a f o rma dêste Decreto e designar os 
responsáveis pelas chef ias. 

Ar t igo 4.o — Êste decreto entrará em vigor n a data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 31 de dzembro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hely Lopes Meirelles, Secretário d a Justiça 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 31 de dezembro de 1970 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.o 52.600, D E 31 DE D E Z E M B R O DE 1970 

Dispõe sobre a utilização de recursos do Código 21.04 — Serviços em 
Regime de Programação Especial, do Orçamento Programa Anual para 1971 e 
dá outras providências 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ, G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de» suas atribuições legais, 

Decreta: 
Art igo l.o — A utilização de recursos do Código 2104 — Serviços em 

Reg ime de Programação Espec ia l , do Orçamento-Programa A n u a l p a r a 1971, 
processar-se-á de acôrdo com.o disposto neste decreto. 

Art igo 2.o — A Secre tar ia de E c o n o m i a e P lane jamento submeterá 
à aprovação do Oovei? aclor cio Estado m i n u t a do decreto alocando os recursos 
orçamentários do Código 21.04, c i tado no art igo anter ior , aos órgãos dos Poderes 
Execut ivo? Legis lat ivo e Judiciário, por Un idade Orçamentária e Setor, dentro 
dos l imi tes aprovados pela L e i de 10 de dezembro de 1970, que orça a recei ta e 
f i xa a de.vpesa do Es tado pa ra o exercício de 1971. 

§ l .o — A utilização dos recursos de que t r a t a o art igo deverá 
obedecer: 

1 — as restrições contidas no Decreto de 23 de dezembro de 1970, 
que d i sc ip l ina a aplicação de recursos da Administração centra l i zada e autár
qu i ca ate 15 de março de 1971; 

2 — os l imi tes f ixados pelas Quotas T r imes t ra i s e pela Quo ta de 
Regularização no Anexo n. 1 do Decreto n . 52.583, de 21 de dezembro ae ±. 

I 2.o — Após a alocação de recursos de que t r a t a o art igo, os 
G r u p o s de P lane jamento Se tor ia l e G rupos Espec ia is de T raba lho , cr iados para, 
t a l f i m , coordenarão a redistribuição i n t e r n a dos recursos nos termos da p rog ra 
mação aprovada, submetendo aos respectivos Secretários de Estado, Reitores de 
Univers idades e Presidentes de T r i buna i s e da Assembléia Leg is la t iva , m i n u t a da 
Tabe l a de Distribuição que, u m a vez aprovada, deverá ser encaminhada à u n i d a 
de contábil competente pa ra reg istro . 

1 — A vigência das Tabelas de Distribuição de que t ra ta o parágrafo 
será a pa r t i r da data de registro n a unidad» contábil; 

2 — A unidade contábil deverá encaminhar u m a v i a da Tabe l a de D i s 
tribuição, devidamente reg is t rada, à Assessoria de P lane jamento Orçamentário da 
Secre tar ia de Economia e P lane jamento , no pr ime i ro d i a útil após o reg istro . 

Ar t i go 3.° — A Quo ta de Regularização, a lud ida no art igo 2." deste 
decreto, será considerada indisponível e somente poderá ser l iberada pelo Secre 
tário de Economia e P lane jamento , a pa r t i r do 2.o t r imestre do exercício de 1971. 

Ar t i go 4.° — N a eventua l necessidade de se reprogramar At i v idades , 
Projetos e Obras aprovados dentro do Código 21.04 — Serviços s m Reg ime de P r o -

i gramação Espec ia l , do orçamento de 1971, deverão ser formal i zadas novas cate-
i gorias de programação, devidamente fundamentadas e jus t i f i cadas . 

Parágrafo único — As reprogramações de que t r a t a o art igo deverão 
ser encaminhadas à Secretar ia de Economia e P lane jamento , em três vias, com a 
indicação das despesas in i c ia lmente aprovadas e que ficarão pre judicadas parc ia l " 
o u in tegra lmente . 

A r t i go 5.° — Tôda e qualquer redução, suplementação ou alteração 
n a L e i de 1.» de dezembro de 1970, que dispõe sôbre o Orçamento P l u r i a n u a l de 
Invest imentos para o período de 1971 a 1973, deverá ser aprovada prev iamente 
pe la Secretar ia de E c o n o m i a e P lane jamento . 

A r t i go 6.» — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação 
Palácio dos Bande i rantes , 31 de dezembro de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Eur i co de Andrade Azevedo, Secretário de Economia e P l a n e 

jamento . 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 31 de dezembro de 1970 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 31 D E D E Z E M B R O D E 1970 

Dispõe sôbre atribuição do título de «Servidor Emérito» ao Dr. Dante Pazzanese 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E * , G O V E R N A D O R DO E S 
T A D O D E S A O P A U L O , n o uso de suas atribuições legais, e 

Considerando que o D r . D a n t e Pazzanese sempre se revelou u m ser
v idor exemplar, tendo dedicado grande parte de sua v ida ao engrandecimento 
dessa notável ob ra que é o Ins t i tuto de Card io log ia ; 

Considerando que o i lustre médico só se afasta do serviço público por 
mot ivo de ordem legal, pois completa 70 anos de idade e 42 anos de serviçr 
público, quando a i n d a em p lena at iv idade e c om disposição p a r a a l u t a que fo 
u m a constante em sua v ida func i ona l ; 

Considerando o seu renome in te rnac iona l como cardiologista, tendo 
par t i c ipado de inúmeros Congressos da especialidade, entre os quais, os rea l i zado 5 

e m Milão, Wash ing ton , Brasília e t c ; 
Considerando que, desde 1954 é o ora homenageado dir igente do Ins

t i tu to de Card io log ia , sendo, portanto , até o momento, seu único diretor geral ; 
Considerando, f inalmente, que o Estado deve demonstrar o seu reco

nhec imento a u m a v ida de dedicação ao bem estar da coletividade, a u m homem 
que é padrão de dighididade em sua profissão e exemplo para os jovens e ser
vidores em gerai, 

D e c r e t a : 

Ar t i go l.o — F i c a concedido o título de «Servidor Emérito» ao Doutor 
Dan t e Pazzanese. 

A r t i g o 2.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 31 de dezembro de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' 
Carlos Eduardo de Camargo Aranha — Secretário de Estado 

Chefe da Casa C i v i l 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 31 de dezembro de 1970 

Maria Angélica Galiazzi — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 31 D E D E Z E M B R O D E 1970 

Prorroga a vigência do Decreto n.o 52.432, de 6 de abril de 1970, 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e tendo em v is ta que, 
através do Protocolo f i rmado nò R i o de Jane i ro , em 14 de dezembro de 1970, 
os Estados d a Região C e n t r o - S u l de l ibe raram prorrogar a vigência do V I C o n 
vênio do R i o de Jane i ro , no tocante à concessão de favores f iscais às operações 
com carne verde e produtos da respectiva matança, 

Decreta; 

Ar t i g o l.° — F i c a prorrogada, até 30 de junho de 1971, a vigência do 
Decreto n.o 52.432, de 6 de a b r i l de 1970. 

Ar t i g o 2.° — Êste decreto entrará em vigor em \y de jane iro de 1971. 
Palácio dos Bande i rantes , 31 de dezembro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Dilson Domingos Funaro, Secretário da Fazenda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 3] de dezembro de 1970 
Maria Angelica Galiazzi. Responsável peio S . N . A . 

D E C R E T O D E 31 D E D E Z E M B R O D E 1970 

Prorroga a vigência do Decreto n. 52.066, de ?4 de junho de 1969, que 
dispõe sôbre a incidência do I . C . M . em operações com leite cru, 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ, G O V E R N A D O R . , D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Cons iderando que persistem as razões dsterminantes da concessão 
do crédito correspondente ao imposto de circujação de mercador ias que ser ia 
devido sôbre a p r ime i r a saída de leite c ru , efetuada pelo estabelecimento em 
que t iver s ido produzido. 

Decreta: 

Ar t i go I o — F i c a prorrogada, até 30 de junho de 1971, a vigência do 
Decreto n . 52.066, de 24 de junho de 1969, que dispõe sôbre a incidência do 
imposto de circulação de mercador ias em operações com leite cru e dá outras 
providências. 

A r t i go 2.° — Êste decreto entrará em vigor em 1.« de jane iro de 1971. 
Palácio dos Bande i rantes , 31 de dezembro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Dillon Domingos Funaro. Secretário da Fazenda 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 31 de de7embro de 1970 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 31 D E D E Z E M B R O DE 1970 

Prorroga a vigência do Decreto n. 52.500, de 38 de julho de 1970, que suspende 
a isenção do I . C . M . relativamente à exportação dos produtos primários que 

especifica 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

J g G o n s i d e r a n d o que subsistem os motivos determinantes da suspensão d a 
isenção doTmçjôsto de circulação de mercador ias em relação à exportação de 
determinados tipos de couros bovinos, 

Decreta: 

Ar t i g o l.o — F i c a prorrogada, até 30 de junho de 1971, a vigência do 
Decreto n . 52.500, de 28 de ju lho de 1970. 

Ar t i go 2.o — Êste decreto entrará em vigor em l.o de jane iro de 1971. 
Palácio dos Bande i rantes , 31 de dezembro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Dilson Domingos Funaro, Secretário da Fazenda 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 31 de dezembro de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

•̂ irjjero 

SECRETARIAS DE ESTADO 

CASA CIVIL 
Secretário: CARLOS EDUARDO DE CAMARGO ARANHA 

i Palacio aos Bandeirantes 

B O L E T I M N. 210-70 G G 

i Decretos de 31-12-70 

j Arbitrando: 

f nos termos ods art igos 135, inciso I I I e 
i 143 da L e i n.o 10.261, de 28 de outubro de 
i 1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos C i 

vis do Estado) , ao Capitão P M A n t o n i o A b a t e 
: F i l h o , Subchefe da Casa M i l i t a r do Gab ine te 

do Gove rnado i . a gratificação de representa-
[ ção de C r $ 650,00 (seiscentos e c inquenta c r u 

zeiros) mensais, a pa r t i r dó l . o de dezembro 
de 1970, enquanto estiver subst i tu indo o Ce l . 
P M . A n t o n i o d a S i l v a , Chefe d a Casa M i l i t a i 
do Gab ine te do Governador ; 

nos termos dos artigos 135, inc iso I I I e 
143 d a L e i n.o 10.261, de 28 de outubro de 
1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos C i 
vis do Es tado ) , ao Capitão Emygd i o Gar ibe , 
A judante de Ordens d a Casa M i l i t a r do G a 
binete do Governador , a gratificação de r e 
presentação de Cr$ 500,00 (quinhentos c r u 
zeiros) mensais , a p a r t i r de l . o de dezembro 
de 1970, enquanto estiver subst i tu indo o C a 
pitão P M Anton i o Abate F i l h o . Subchefe d a 
Casa M i l i t a r dr> Gab ine te do Gove rnador . 

despacho do Governador, de 30-12-70 
N o proc. G G . 275Ü-70 cjaps. S T A 3355-

70-CEPS 662-70, em que é interessado o C o n 
se lho E s t a d u a l de P o l i t i c a S a l a r i a l , sobre 
gratificação, prev is ta no art igo 135, I I , da 
L e i n.o 10.261-68, regulamentada pelo D e 
creto 51.165, de 23-12-68: " D i a n t e do p r o n u n 
c iamento do Coordenador d a Coordenador ia 
de Administração de Pessoal , inde f i ro o pe
dido de gratificação. Publ ique-se re fer ida 
manifestação pa ra que se f i rme como or i en
tação do Poder Execu t i vo " . 
Coordenadoria da Administração de Pessoa) 

Proc . n.o 3355-70-STA <ap. 2755-70-GG 
— 662-70-CEPS) 

Interessado: Conselho Es tadua l de P o l i 
t i ca S a l a r i a l 

Assun to : Gratificação prev ista no artigo 
135, 11, da L e i n.o 10.261-68 r egu lamentada 
pelo Decreto n.o 51.165 de 23-12-68. 

Senhor Secretário: 
A o encaminha r o presente processo à 

consideração de Vossa Excelência, com o p ro 
nunc iamento do D A P E , a fls. 7-9, peço licença 
p a r a ponderar que a gratificação pre tend ida 
pe la Secre tar ia Execu t i va do Conse lho E s t a 

d u a l de P o l i t i c a Sa la r i a l , de merit is , const i 
tuirá, se efet ivada, nos termos propostos, t r a 
tamento discriminatório em relação a inú
meros outros servidores do Estado que se en 
c o n t r a m n a mesma situação em diversos ór
gãos técnicos, inc lusive nesta Secre ta r ia . 

As soluções parc ia is n a forma a l v i t rada , 
como é cur ia l , desar t i cu lam os esforços de 
coordenação da po l i t i ca de administração de 
pessoal, c r iando pontos de at r i to d i f i c i l m e n 
te superáveis. 

Pouco.ou quase nada . significarão os p r i n 
cípios d a paridade tão r ig idamente estabele
cidos no Decre to -Le i Complementar 11-70. se 
forem admi t idas práticas sa lar ia i s que, mes
mo justas, v enham tangenciar aqueles p r i n 
cípios, como no caso. 

D e precedente em precedente voltaremos 
àquela situação tão bem re t ra tada em art igo 
in t i tu lado " A L e i de Par idade " , i n " A d m i n i s 
tração P a u l i s t a " , V o l . X I X , jane i ro a junho 
de 1970. pag. 41, S. Paulo , D A P E : 

« . . . as distorções salar ia is faziam-se sen
t i r em tôdas as áreas, cada vez ma is ag ra 
vadas com a distribuição de tentat ivas de 
correções parciais , além da concessão de p r i 
vilégios a ce l tas classes sem qualquer justi» 


